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ESTADO DE MATO GROSSO 

, 
LEI NQ 953 ,~E 31 DE JULHO DE 1 951 • 

Abre um crédito especi 
al na inportância de c:; 64.111,50-; 
para o fim que especifica. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO . . 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do 

Estado decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Arti'go lQ - Fica aberto no corrente 
cio ,um Crédito ~special de CJ 64.177,50 (Sessenta 
Mil cruzeiros e cinquenta céntavos),para paganento 
pesas da Assembléia Legislativa do Estado,que no 
exercício ,excedeu a seguinte dotação : 

-
306 Haterial de Expediente ~~ 

exerci 
e quatro 
de des 
corrente 

64.171,50 

Artigo 2 Q - O valôr do presente crédito se 
rá coberto pelo salgo financeiro vindo do exercício de 
1 956,apurado em balanço. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na d2. 
ta de sua publicação. 

trário. 

1 951,136º da 

Artigo 4º- - Revogan-se as disposições e11 CO!! 

PalácioAAlencastro,em Cui~bá,31 de 
Independencia e 69º da Republica. 
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